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requerente(s): Ministério Público de contas do Estado do Pará
requerido(s): Belém rio transportes ltda e secretaria de Estado de de-
senvolvimento agropecuário e da Pesca (sEdaP)
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades na dispensa de licitação, contrato 
n.º 01/2017, firmado entre a SEDAP e a empresa Belém Rio Segurança LTDA
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do E. conselho superior do MPPa.
1.5.7. Processo n.º 000047-200/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): secretaria Municipal de saúde de ananindeua (sEsaU)
origem: 1º PJ de direitos constitucionais fundamentais e defesa do Patri-
mônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua
assunto: apurar suposta deteriorização e não uso de ambulâncias pela 
secretaria Municipal de saúde de ananindeua
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.5.8. Processo n.º 002267-040/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): contra desconhecidos
origem: 8º PJ de castanhal
assunto: apurar possíveis irregularidades na utilização de agrotóxicos em 
fazenda vizinha (fazenda argus) à comunidade Vila Memória no Município 
de acará/Pa
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.5.9. Processo n.º 000636-940/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de Bom Jesus do tocantins
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: apurar suposta ocorrência de ato de improbidade administrativa 
na realização e execução do Processo licitatório nº. 007/2017-004-PMBJt
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.5.10. Processo n.º 000267-159/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de Prainha
origem: PJ de Prainha
assunto: apurar eventuais problemas no imóvel do sr. Edielson dias e sil-
va, ocasionados em razão das obras de pavimentação das ruas localizadas 
no Bairro são sebastião
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.5.11. Processo n.º 000310-155/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de augusto corrêa
origem: Promotoria de Justiça de augusto corrêa
assunto: apurar atraso na construção de uma ponte de concreto na comu-
nidade do Perimirim
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.5.12. Processo n.º 001379-036/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): ação social integrada ao Palácio do Governo (asiPaG) e 
instituto florestal ajará
origem: 3º PJ de Benevides
assunto: apurar conduta alusiva à ausência de prestação de contas do 
Convênio 170/2007, firmado entre a ASIPAG e a Associação Instituto Flo-
restal arajá
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do E. conselho superior do MPPa.
1.5.13. Processo n.º 000030-150/2018
requerente(s): fernando castro
requerido(s): Polícia civil do Estado do Pará
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades no julgamento de processos ad-
ministrativos disciplinares no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, em 
razão de possível usurpação de competência do Governo do Estado pelo 
delegado Geral de Polícia
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observadas as formalidades legais.
1.5.14. Processo n.º 000282-151/2019
requerente(s): Ministério Público federal
requerido(s): companhia docas do Pará (cdP)
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Publico e Moralidade administrativa
assunto: apurar provável dispensa indevida da licitação para a contratação 
da empresa transcidade serviços ambientais Eireli, para prestar serviços 
técnicos especializados de emergência em coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos classe I, por parte da CDP
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela ratificaÇÃo do 
dEclÍNio dE atriBUiÇÃo ao Ministério Público federal, para que sejam 

adotadas as providências cabíveis com base na resolução n.º 005/2014 do 
E. conselho superior do MPPa.
itens 1.5.1 a 1.5.14, votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho superior; Manoel santino Nascimen-
to Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do so-
corro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho e francisco 
Barbosa de oliveira (relator).
Processos de relatoria do conselheiro NElsoN PErEira MEdrado: 
•Processo º 000063-135/2020 – Dra. Rosa Carvalho impedida de votar
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de santarém Novo
origem: PJ de santarém Novo
assunto: apurar possíveis ilegalidades na administração e aplicação de 
verbas do programa nacional de alimentação escolar
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela ratificaÇÃo do 
dEclÍNio dE atriBUiÇÃo ao Ministério Público federal, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis por força do art. 8º, inciso iX, do regi-
mento interno do csMP e art. 3º da resolução n.º 005/2014 do E. conse-
lho superior do MPPa.
•Processo º 002826-027/2018 – Dra. Rosa Carvalho impedida de votar
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de tucuruí
origem: 2º PJ de tucuruí
assunto: apurar a administração e aplicação dos recursos do fUNdEB e 
verificar se está de acordo com a Lei n.º 11.494/2007 e com o Decreto n.º 
6.253/2007 no Município de tucuruí
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela ratificaÇÃo do 
dEclÍNio dE atriBUiÇÃo ao Ministério Público federal, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis por força do art. 8º, inciso iX, do regi-
mento interno do csMP e art. 3º da resolução n.º 005/2014 do E. conse-
lho superior do MPPa.
•Processo º 000878-086/2019 – Dra. Rosa Carvalho impedida de votar
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Neusa de Jesus Pinheiro
origem: Promotoria de Justiça de Ulianópolis
assunto: apurar possível violação de princípio da administração em publicida-
de institucional do Município de Ulianópolis, que veiculou imagem da prefeita 
parabenizando a turma aprovada no 1º concurso público do município
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, em razão da rEGUlar celebração de 
acordo de não persecução cível pela Promotoria de Justiça de Ulianópolis 
com servidor público investigado por ato de improbidade administrativa.
•Processo º 000012-940/2019 – Dra. Rosa Carvalho impedida de votar
requerente(s): a coletividade
requerido(s): shopping Pátio Marabá
origem:1 3ª PJ de Marabá
Assunto: Garantir acessibilidade às pessoas com deficiência no Shopping 
Pátio Marabá
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, conforme art. 8º, inciso Vii do regi-
mento interno do csMP e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
•Processo º 000181-033/2015 – Dra. Rosa Carvalho impedida de votar
requerente(s): Bruno rosa de Melo
requerido(s): Prefeitura Municipal de salinópolis
origem: 1º PJ de salinópolis
assunto: apurar suposta omissão/irregularidade no asfaltamento de vias 
públicas no Município de salinópolis
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, conforme art. 27 da resolução n.º 
007/2019-cPJ.
•Processo º 000286-151/2019 – Dra. Rosa Carvalho impedida de votar
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): clínica Pró-oftalmo ltda.
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar suposto de ato de improbidade administrativa decorrente 
de cobrança de valores pela clínica Pró-oftalmo ltda., para realização de 
procedimentos em paciente pelo sistema Único de saúde
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, conforme art. 8º, inciso Vii do regi-
mento interno do csMP e art. 27, § 1º da resolução n.º 007/2019-cPJ, 
pois não existem mais diligências a derem cumpridas pelo Órgão Ministeral.
•Processo º 000224-043/2019 – Dra. Rosa Carvalho impedida de votar
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): João ivaldo rodrigues da silva e outros
origem: PJ de terra santa
assunto: apurar possível ocorrência de dano ambiental no lago algodoal, 
buscar a reparação do dano e a responsabilização do seu causador
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, conforme art. 8º, inciso Vii do regi-
mento interno do csMP e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
•Processo º 000009-151/2021 – Dra. Rosa Carvalho impedida de votar
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Maria de lourdes silva santos
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa


